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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 047, DE 26 DE ABRIL DE 2024 "INSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA MICROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO 002-2024 -  REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PERSONALIZADOS, DESTINADOS A
SERVIR OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, BEM COMO A AQUISIÇÃO DE
MOCHILAS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL,  DOS ANOS INICIAIS  AO
QUINTO ANO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO ANO LETIVO DE 2024

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS PENSOS, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS,
OXIGÊNIO-GÁS MEDICINAL E CORRELATOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FARMÁCIA BÁSICA,
HOSPITAL DR.ª MONALISA LOUZADA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÉRICO
CARDOSO

CONTRATAÇÃO DIRETA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 027/2024 - AQUISIÇÃO
DE ITENS PARA FORMAÇÃO DE KIT-NATALIDADE, ESSENCIAIS PARA OS CUIDADOS COM O BEBÊ
RECÉM-NASCIDO, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2024 -  DISPENSA Nº 027/2024 -  AQUISIÇÃO DE ITENS PARA
FORMAÇÃO DE KIT-NATALIDADE, ESSENCIAIS PARA OS CUIDADOS COM O BEBÊ RECÉM-NASCIDO,
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040-B/2024 - CREDENCIAMENTO 004/2024 - CREDENCIAMENTO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXÍLIO FUNERAL, ESTABELECIDAS NA
CIDADE DE ÉRICO CARDOSO/BA E REGIÃO, PARA ATENDER AOS CASOS DE VULNERABILIDADE
CAUSADAS  POR  SITUAÇÕES  DE  MORTE  OCORRIDA  EM  FAMÍLIAS  CARENTES,  CONFORME  A
OFERTA  DE  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS,  NO  ATENDIMENTO  AOS  USUÁRIOS  DA  POLÍTICA  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATOS ADMINISTRATIVOS

VETO 01/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 024/2024 QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO E REESTRUTURAÇÃO DAS
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TARIFAS, TAXAS DE SERVIÇOS E MULTAS APLICADAS PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
(SAAE)
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LEI Nº 047, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

“Institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual e dá 
outras providências”. 

 
O Prefeito do Município de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 
favorecido assegurado a Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP 
e ao Microempreendedor Individual – MEI, em consonância com o artigo 146, inciso 
III, alínea “d”, artigo 170, inciso IX, e artigo 179, todos da Constituição Federal e da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, 
no âmbito do Município de Érico Cardoso. 
 
Art. 2º. Esta Lei estabelece normas relativas a: 
I – incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário dispensados às 
microempresas, às empresas de pequeno porte e aos microempreendedores 
individuais; 
II – inovação tecnológica e à educação empreendedora; 
III – associativismo e às regras de inclusão; 
IV – incentivo à geração de empregos; 
V – incentivo à formalização de empreendimentos; 
VI – unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas; 
VII – simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança 
sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para fins de 
registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas. 
VIII – simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de inscrição; 
IX – preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos 
municipais, inclusive em licitações. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3º. Considera-se Microempreendedor Individual - MEI, para efeitos desta lei, o 
empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que seja optante pelo Simples Nacional e 
tenha auferido receita bruta na forma e nos limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
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Art. 4º. Para efeitos desta lei, consideram-se Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a sociedade limitada 
unipessoal e o empresário, que tenham auferido receita bruta nos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações. 
 
Art. 5º. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado 
na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que 
trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º, nos Capítulos V a X, 
na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII da Lei Complementar 123/2006, 
ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 
Parágrafo Único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 
do Capítulo IV da Lei Complementar 123/2006. 
 
Art. 6º. Os dispositivos desta Lei, com exceção dos aspectos tributários, são 
aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas, 
assim definidas nos artigos 3º, 4º e 5º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 
Seção I 

Da Inscrição e Baixa 
 
Art. 7º. Todos os órgãos públicos municipais envolvidos no processo de registro, 
inscrição, alteração, baixa e licenciamento das personalidades jurídicas 
constituídas na forma de Microempreendedor Individual, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, observarão a unicidade do processo de registro e de 
legalização, devendo para tanto, articular as competências próprias com aquelas 
dos demais órgãos de outras esferas envolvidas na formalização empresarial, 
buscando em conjunto compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo da perspectiva do 
usuário. 
§ 1º. O Poder Executivo editará norma estabelecendo os prazos para que os órgãos 
competentes do Município façam suas análises e se manifestem acerca da 
possiblidade de funcionamento das atividades empresariais no âmbito municipal. 
§ 2º. A Administração Municipal poderá firmar convênio com outros órgãos para 
adesão a cadastro sincronizado ou banco de dados, buscando padronização e 
informatização das informações constantes no cadastro de empresários e pessoas 
jurídicas de qualquer porte ou tipo societário. 
§ 3º. O processo de registro, inscrição, alteração, baixa e licenciamento de 
empresários e pessoas jurídicas de qualquer porte ou tipo societário no âmbito 
municipal será integrado à REDESIM – Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. 
§ 4º. O CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas poderá ser adotado como 
identificação cadastral única no processo de registro de empresários e pessoas 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:00 horas do dia 26/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/040C-4748-BB92-B691-9C99 ou utilize o código QR.

6
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 • ANO V | N º 1111 LEIS

 

 

jurídicas realizado pela REDESIM no âmbito municipal. 
 
Art. 8º. Ressalvados os aspectos tributários, toda nova obrigação que atinja as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento 
que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
para cumprimento. 
 
Art. 9º. O Município de Érico Cardoso poderá adotar documento único de 
arrecadação das taxas referentes a aberturas das microempresas e empresa de 
pequeno porte. 
§ 1º. Ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à 
abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, à dispensa de licença, ao 
cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais 
itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a 
taxas, a emolumentos e as demais contribuições relativas aos órgãos de registro, 
de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. 
§ 2º. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
e identificado pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF, bem como o 
MEI e o empreendedor de economia solidária, ficam isentos de taxas e outros 
valores relativos à fiscalização da vigilância sanitária. 
 
Art. 10. Fica vedado às concessionárias de serviço público municipal o aumento 
das tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa 
física para pessoa jurídica. 
 
Art. 11. O Município permitirá que o Microempreendedor Individual, a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, exerçam suas atividades em 
endereço residencial, desde que não exerçam atividade considerada de risco, não 
tenham circulação de pessoas, nem causem transtornos para vizinhança e à 
mobilidade urbana, obedecendo às normas relativas à atividade exercida. 
§ 1º. No caso de Empresa de Pequeno Porte, além dos requisitos descritos no caput 
deste artigo, somente será permitido o exercício em endereço residencial de 
atividades de prestação de serviço e comércio eletrônico, desde que não demande 
o armazenamento em estoque. 
§ 2º. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual, da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte em endereço residencial implicará, 
automaticamente, autorização à autoridade municipal para realizar os 
procedimentos fiscalizatórios pertinentes, não configurando, em absoluto, violação 
de domicilio.  
§ 3º. O exercício das atividades do Microempreendedor Individual em endereço 
residencial não implicará em cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU 
como se imóvel comercial fosse, exceto nos casos em que houver a 
descaracterização do imóvel enquanto residencial, hipótese em que será procedida 
a reclassificação do imóvel como comercial. 
§ 4º. A permissão contida no caput deste artigo não será aplicada, em hipótese 
alguma, para as atividades em que o grau de risco seja considerado alto, conforme 
previsto na legislação do Município. 
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Art. 12. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários 
e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados 
pelos órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas 
competências. 
§1º. Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 
sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento 
realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a 
atividade, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse 
procedimento. 
§ 2º. Fica facultada à Administração Pública Municipal estabelecer visita conjunta 
dos órgãos municipais no ato de vistoria para abertura e ou baixa de inscrição 
municipal, quando for o caso. 
 
Art. 13. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 
referentes a empresários e pessoas jurídicas no âmbito do governo municipal, 
ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 
previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da 
sociedade, dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, 
sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos 
administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 
§ 1º. A baixa não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos 
e aplicadas as respectivas penalidades decorrentes da simples falta de 
recolhimento ou da prática de outras irregularidades, desde que comprovadas e 
apuradas em processo administrativo ou judicial e praticadas pelos empresários, 
pelas microempresas, pelas empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou 
administradores, reputando-se como solidariamente responsáveis, em qualquer 
das hipóteses referidas neste artigo. 
§ 2º. Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos tributos 
ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora 
ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora. 
§ 3º. O Município poderá proceder a transferência de eventuais débitos da pessoa 
jurídica existentes perante a Receita Municipal para o CPF – Cadastro de Pessoa 
Física do(s) sócio(s) ou titulares, emitindo, assim, Certidão Negativa de Débitos 
Municipais. 
 
Art. 14. Considerando que o Município de Érico Cardoso possui regulamentação 
própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de inscrição 
e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar 123/2006 e com as 
resoluções do CGSIM, o MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada 
após período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, 
independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada 
no Portal de Empresas e Negócios, na forma regulamentada pelo CGSIM. 
 
Art. 15. Consideram-se atividades de alto risco, além das previstas na classificação 
adotada pelo Município, em sua legislação e regulamentos, as que sejam 
prejudiciais ao sossego público, tragam risco ao meio ambiente, ou ainda, que 
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contenham entre outros: 
I – material explosivo; 
II – área de risco, classificadas pela Defesa Civil. 
 
Art. 16. Na falta de legislação municipal específica relativa à definição do grau de 
risco da atividade, aplicar-se-á as resoluções do CGSIM. 
 
Art. 17. A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 
jurídica o início da atividade mediante o simples fornecimento de dados e a 
substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por 
declarações de responsabilidade do titular ou responsável. 
 
Art. 18. Esta Lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante os 
demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional. 
 

Seção II 
Da Isenção de Atos Públicos e do Alvará de Funcionamento 

 
Art. 19. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços 
ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o Alvará de 
Funcionamento, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à 
localização, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades 
dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos, à garantia do cumprimento da legislação urbanística, excetuando-se 
apenas as atividades enquadradas na dispensa de atos públicos de liberação nos 
termos do art. 3º, I, da Lei n.º 13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica, 
observado o seguinte: 
I – quando o grau de risco da atividade for considerado de baixo risco, baixo risco 
A ou nível de risco I, estará dispensado de todos os atos públicos de liberação da 
atividade econômica e não comportará vistoria prévia para plena e contínua 
operação e funcionamento do estabelecimento; 
II – quando o grau de risco da atividade for considerado médio risco, baixo risco B 
ou nível de risco II, será emitido Alvará de Funcionamento, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, sem a 
realização de vistoria prévia para a comprovação prévia do cumprimento de 
exigências por parte dos órgãos responsáveis pela emissão de licenças e 
autorizações de funcionamento; 
III – sendo o grau de risco da atividade considerado alto ou nível de risco III, a 
licença para localização e funcionamento será concedida após a vistoria prévia para 
a comprovação do cumprimento de exigências decorrentes das atividades sujeitas 
à fiscalização municipal. 
§ 1º. O grau de risco será determinado considerando todas as atividades do 
estabelecimento, sejam atividades primárias ou secundárias e, em havendo mais 
de uma atividade, será considerado o risco mais grave. 
§ 2º. A dispensa do ato público de liberação não desobriga o empresário ou pessoa 
jurídica do cadastro tributário e do respectivo pagamento das taxas municipais 
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devidas em razão do exercício da atividade econômica, nos termos do Código 
Tributário Municipal. 
§ 3º. O Município terá o prazo máximo de 01 (um) dia útil para emissão do Alvará 
de Funcionamento para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
pretendam se estabelecer na região, nos casos em que seja cabível a sua 
expedição, observando-se o risco da atividade econômica. 
§ 4º. O Alvará de Funcionamento será cancelado se após a notificação da 
fiscalização orientadora não forem cumpridas as exigências estabelecidas pela 
Administração Municipal, nos prazos por ela definidos. 
§ 5º. O Alvará de Funcionamento poderá ser emitido na condição de Alvará de 
Funcionamento Provisório para os casos definidos no inciso II do caput deste artigo, 
que necessitem do cumprimento de exigências específicas segundo a natureza da 
atividade econômica. 
 
Art. 20. As atividades exercidas de forma exclusivamente digital devem receber 
tratamento simplificado e desburocratizado, segundo determinado por 
regulamentação municipal específica. 
 
Art. 21. Nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado médio 
risco, baixo risco B ou nível de risco II, poderá o Município conceder Alvará de 
Localização e Funcionamento para Microempresas e para Empresas de Pequeno 
Porte instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 
imobiliária, inclusive habite-se. 
 
Art. 22. É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscalização, do alvará 
de licença para localização e funcionamento, exceto nos casos de dispensa 
previstos em Lei. 
 
Art. 23. A Administração Municipal poderá instituir o alvará online que permitirá o 
início de operação do estabelecimento, imediatamente após o protocolo dos 
documentos necessários para o registro da empresa, ressalvadas as restrições 
previstas na legislação em vigor. 
§ 1º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades 
eventuais e de comércio ambulante, os quais dispõem de regras definidas em 
norma específica. 
§ 2º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades 
cujo grau de risco seja considerado alto, conforme previsto em regulamentação do 
Município. 
 

Subseção I 
Da Consulta Prévia 

 
Art. 24. A consulta prévia informará ao interessado:  
I – a possibilidade de exercício da atividade desejada no local escolhido;  
II – os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de autorização de 
funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau de 
risco e a localização.  
Parágrafo único. A resposta da consulta prévia referente à abertura ou alteração 
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de empresa no município deverá ser baseada na legislação municipal de 
zoneamento, principalmente no Plano Diretor Municipal – PDM, nos casos em que 
for exigida. 
 
Art. 25. Devem ser implementadas ferramentas e plataformas eletrônicas que 
permitam à automatização da resposta locacional municipal, primando que seja 
realizada de forma instantânea, imediata e sem intervenção humana. 
 
Art. 26. A consulta prévia para o Microempreendedor Individual seguirá as 
definições estabelecidas pelas Resoluções do CGSIM. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS INCENTIVOS FISCAIS 

 
Art. 27. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se instalarem no 
Município de Érico Cardoso, aquelas já em atividade e, ainda, as que reativarem 
suas atividades empresariais, desde que devidamente inscritas no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, gozarão de incentivos e benefícios nos 
termos do Código Tributário municipal. 
 
Art. 28. Serão adotadas as alíquotas conforme tabela de alíquotas das empresas 
optantes pelo Simples Nacional da Receita Federal para as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que não podem optar por esse regime no âmbito 
municipal. 
 

CAPÍTULO V 
DA SALA DO EMPREENDEDOR 

 
Art. 29. Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os 
procedimentos de registro de empresas no Município, fica criada a Sala do 
Empreendedor, com a atribuição de disponibilizar aos interessados: 
I – consulta prévia; 
II – cadastro no Portal de Empresas e Negócios; 
III – emissão da inscrição municipal e do alvará de funcionamento, mantendo-as 
atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficial; 
IV – consulta a certidão de zoneamento na área do empreendimento; 
V – emissão de Alvará de Funcionamento; 
VI – orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da 
situação fiscal e tributária dos contribuintes; 
VII – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária. 
VIII - unificar, simplificar e integrar o processo de registro e licenciamento mercantil 
entre os órgãos e entes municipais, sendo local de referência na redução da 
burocracia e do tempo de abertura de novos empreendimentos; 
IX - promover, em parceira com instituições especializadas, programas de acesso 
ao microcrédito e suporte em temas de gestão, associativismo, treinamentos e 
capacitações para o público municipal; 
X - organizar dados e adotar procedimentos capazes de instruir e mobilizar 
potenciais fornecedores locais ou regionais para participarem das compras públicas 
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municipais; 
XI - implementar ações, processos, indicadores e estratégias na busca de um 
ambiente de negócios empresarial e rural que favoreça e promova a obtenção de 
resultados de crescimento econômico para o município. 
§ 1º. Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o interessado 
será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para 
adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor. 
§ 2º. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do 
Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com outras 
instituições públicas ou privadas de comprovada capacidade técnica, científica, 
tecnológica, de ensino, de qualificação profissional e de crédito para agregar 
funções e/ou serviços na Sala do Empreendedor no Município. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO AOS MERCADOS 

 
Art. 30. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para os Microempreendedores, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 
à inovação tecnológica. 
Parágrafo Único. Subordinam-se a esta Lei, os órgãos da administração pública 
municipal direta e indireta. 
 
Art. 31. Para ampliação da participação nas licitações das microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, a 
Administração Pública poderá: 
I – instituir e manter atualizado cadastro das microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e microempreendedores individuais sediadas localmente ou 
na região, com a identificação das linhas de fornecimento de bens e serviços, de 
modo a possibilitar a divulgação das licitações, além de estimular o cadastramento 
destas empresas no processo de compras públicas; 
II – divulgar as compras públicas a serem realizadas, com previsão de datas das 
contratações, no site oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras 
formas de divulgação, inclusive junto às entidades de apoio e representação das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais 
para divulgação em seus veículos de comunicação;  
III – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a serem 
contratados, de modo a orientar as microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas e microempreendedores individuais e facilitar a formação de parcerias 
e subcontratações. 
 
Art. 32. As contratações diretas por dispensa de licitação no âmbito municipal, nos 
termos do artigo 49, inciso IV, da Lei Complementar n.º 123/2006, poderão ser 
preferencialmente realizadas com microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 
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Art. 33. Exigir-se-á das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas e microempreendedores individuais, para habilitação em quaisquer 
licitações do município para fornecimento de bens ou serviços, apenas o seguinte: 
I – ato constitutivo, devidamente registrado; 
II – inscrição no CNPJ, com a distinção de ME, EPP ou MEI, para fins de 
qualificação; 
III – comprovação de regularidade fiscal, compreendendo a regularidade com a 
seguridade social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e para 
com a Fazenda Federal, a Estadual e/ou Municipal, conforme objeto licitado; 
IV – comprovação de regularidade trabalhista, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas; 
V – eventuais licenças, certificados e atestados que forem necessários à 
comercialização dos bens ou para a segurança da administração; 
VI – outros requisitos previstos em legislação específica. 
Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros elementos de habilitação para 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e 
microempreendedores individuais que não estejam contidos na previsão dos 
incisos de I a VI do caput deste artigo, desde que baseados em Lei. 
 
Art. 34. A administração pública municipal deverá realizar processo licitatório: 
I – destinado exclusivamente à participação de Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual nas contratações cujo valor 
preconiza a Lei Complementar 123/2006 e alterações; 
II – em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para 
a aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 
 
Art. 35. A administração pública municipal poderá, em relação aos processos 
licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos 
do órgão ou entidade da administração pública municipal poderão ser destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
 
Art. 36. Os benefícios referidos nos artigos 34 e 35 desta lei poderão, 
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido. 
 
Art. 37. Não se aplica o disposto nos artigos 30, 34 e 35 desta Lei quando: 
I – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; 
II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:00 horas do dia 26/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/040C-4748-BB92-B691-9C99 ou utilize o código QR.

13
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 • ANO V | N º 1111 LEIS

 

 

III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do artigo 49, inciso IV, da 
Lei Complementar n.º 123/2006. 
IV – o valor estimado da licitação for superior à receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos definidos pela 
Lei 14.133/2021. 
 
Art. 38. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma 
restrição. 
§ 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na legislação específica, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  
§ 3º. Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista, somente para efeito 
de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de 
rescisão. 
 
Art. 39. Nas licitações municipais será assegurada como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual. 
§ 1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
§ 2º. Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1º deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
Art. 40. Para efeito do disposto no art. 39 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
mais bem classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado; 
II – não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
§§ 1oe 2odo art. 39 desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
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III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 39 desta Lei, será realizado 
sorteio entre eles para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
§ 1º. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
§ 2º. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual. 
 
Art. 41. A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito municipal deverá ser 
planejada de forma a considerar a capacidade dos fornecedores para disponibilizar 
produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar 
custos com transporte e armazenamento. 
Parágrafo Único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada por 
parte dos órgãos da Administração terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do município ou da região. 

 
CAPÍTULO VII 

DO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO 
 
Art. 42. Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de servidor e área 
responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos dispositivos previstos 
na presente lei, observadas as especificidades locais. 
§ 1º. A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e 
territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que 
visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob 
supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de desenvolvimento. 
§ 2º. O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 
I – residir na área da comunidade em que atuar; 
II – haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a 
formação de Agente de Desenvolvimento; 
III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; 
IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município. 
§ 3º. Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais 
entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para 
ações de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio 
de informações e experiências. 
 

CAPÍTULO VIII 
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 
Art. 43. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o 
funcionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas por meio de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:00 horas do dia 26/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/040C-4748-BB92-B691-9C99 ou utilize o código QR.

15
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 • ANO V | N º 1111 LEIS

 

 

instituições, tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao 
empreendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 
dedicadas ao microcrédito, com atuação no âmbito do município ou da região. 
 
Art. 44. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o 
funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no 
âmbito do município ou da região. 
 
Art. 45. A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação e a 
manutenção, no município, de cooperativas de crédito e outras instituições 
financeiras, públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização 
de operações de crédito com as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais. 
 
Art. 46. A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à 
capitalização dos MEI, das ME e EPP, poderá reservar em seu orçamento anual 
percentual a ser utilizado para apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados 
ou suplementarmente aos programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo 
com regulamentação do Poder Executivo. 
 

CAPÍTULO IX 
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 
Art. 47. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 
sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação 
do solo das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser 
prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 
§ 1°. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 
salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou 
anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou, ainda, na 
ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
§ 2°. Quando constatada flagrante infração ao sossego público, saúde ou 
segurança da comunidade ou ação ou omissão que caracterize resistência ou 
embaraço à fiscalização e, ainda, nos casos de reincidência, o estabelecimento 
poderá ser autuado ou lacrado, nos termos da legislação vigente. 
§ 3°. A orientação a que se refere este artigo, dar-se-á por meio de Termo de 
Notificação. 
§ 4°. Configura-se superada a fase da primeira visita quando ocorrer reincidência 
de não cumprimento do Termo de Notificação. 
§ 5°. Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a prática do mesmo ato no 
período de 12 (doze) meses, contados do ato anterior. 
§ 6°. Atos considerados pelos agentes municipais como de natureza grave e que 
exijam reparação imediata poderão ser repreendidos prontamente com punição, 
nos termos da legislação específica vigente. 
§ 7°. Os autos onde conste Termo de Notificação são públicos, acessíveis para 
consulta ou cópia, na repartição, a quem protocolize pedido de vistas. 
§ 8º. O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de 
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obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu 
cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a 
trabalhista. 
§ 9º. A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração 
lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da 
natureza principal ou acessória da obrigação. 
§ 10. Os órgãos e entidades da administração pública municipal deverão observar 
o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da 
fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 
§ 11. A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos 
direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 
empresarial. 
§ 12. O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à 
ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a 
equipamentos urbanos, de áreas verdes, de áreas de preservação permanente e 
nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e 
logradouros públicos. 

CAPITULO X 
DO ASSOCIATIVISMO 

 
Art. 48. O Poder Executivo incentivará Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a organizarem-se em Sociedades 
de Propósito Específico, na forma prevista no artigo 56, da Lei Complementar 
123/2006, ou outra forma de associação para os fins de desenvolvimento de suas 
atividades. 
Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim em seu 
orçamento. 
 
Art. 49. A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação econômica 
do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades empresariais 
relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas. 
 
Art. 50. O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e 
associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do 
sistema associativo e cooperativo no Município através de: 
I – estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural nos 
diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do associativismo e na 
legislação vigente; 
II – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação da informalidade, 
para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, 
visando a inclusão da população do Município no mercado produtivo fomentando 
alternativas para a geração de trabalho e renda; 
III – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e 
cooperativa destinadas à exportação; 
IV – cessão de bens móveis e imóveis do Município. 
 
Art. 51. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas na Lei Complementar 123/2006 
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e nesta Lei Municipal para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de 
responsabilidade. 
 

CAPÍTULO XI 
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Art. 52. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios 
com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de 
educação empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre 
empreendedorismo, associativismo, cooperativismo, gestão empresarial, fiscal, 
ambiental e assuntos afins.  
§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do caput deste artigo ações de caráter 
curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas 
públicas e privadas, assim como a alunos do ensino médio e superior.  
§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento 
de cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de 
ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o 
Poder Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação 
empreendedora.  
 
Art. 53. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou 
convênios com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e 
instituições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de educação 
tecnológica, com os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas 
instituições de pesquisa, qualificação profissional, e capacitação no emprego de 
técnicas de produção.  
Parágrafo Único. Compreende-se no âmbito do caput deste artigo a concessão de 
bolsas de iniciação científica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a 
complementação de ensino básico público e ações de capacitação de professores.  
 
Art. 54. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão 
digital, com o objetivo de promover o acesso de microempreendedores individuais, 
micro e pequenas empresas do município às novas tecnologias da informação e 
comunicação, em especial à Internet e a implantar programa para fornecimento de 
sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, rádio ou outra 
forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.  
Parágrafo Único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no caput 
deste artigo:  
I – a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para 
acesso gratuito e livre à Internet;  
II – o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;  
III – a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das 
empresas atendidas;  
IV – a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da 
Internet;  
V – a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de 
computadores e de novas tecnologias;  
VI – o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da 
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informação; e 
VII – a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.  
 

CAPÍTULO XII 
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

 
Art. 55. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com órgãos 
governamentais; instituições de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de 
assistência técnica a produtores rurais, que visem à melhoria da produtividade e da 
qualidade dos produtos rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática 
de conhecimento técnico e científico, nas atividades produtoras de microempresas 
e de empresas de pequeno porte. 
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos 
rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de 
contribuir para a implantação de projetos de fomento à agricultura, mediante 
geração e disseminação de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e 
médios produtores rurais; contratação de serviços para a locação de máquinas, 
equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras atividades rurais de 
interesse comum.  
§ 2º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de 
conversão do sistema de produção convencional para sistema de produção 
orgânica, entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que otimizem 
o uso de recursos naturais e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover 
a autossustentação; a maximização dos benefícios sociais; a minimização da 
dependência de energias não renováveis e a eliminação do emprego de 
agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim como de organismos 
geneticamente modificados ou de radiações ionizantes, em qualquer fase do 
processo de produção, armazenamento e consumo.  
 

 
CAPÍTULO XIII 

DO TURISMO E SUAS MODALIDADES 
 
Art. 56. O Poder Público Municipal poderá promover parcerias com órgãos 
governamentais e não governamentais, entidades de apoio ao desenvolvimento do 
turismo sustentável, circuitos turísticos e outras instâncias de governança, que 
visem à melhoria da produtividade e da qualidade de produtos turísticos do 
município. 
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte associações e 
sindicatos de classe, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham 
condições de contribuir para a implementação de projetos, mediante geração e 
disseminação de conhecimento. 
§ 2º. Competirá à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo disciplinar e coordenar 
as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referidas neste 
artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes. 
§ 3º. O Município concentrará seus esforços no sentido de promover o 
desenvolvimento do turismo nas modalidades características da região. 
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CAPÍTULO XIV 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

 
Art. 57. A Administração Pública Municipal poderá realizar parcerias com a 
iniciativa privada, por meio de convênios com entidades de classe, instituições de 
ensino superior, ONG, OAB - Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições 
semelhantes, a fim de orientar e facilitar às empresas de pequeno porte, 
microempresas e microempreendedores individuais o acesso à Justiça, priorizando 
a aplicação do disposto no art. 74 e 75 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

CAPÍTULO XV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 58. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular, na 
data da publicação desta lei, terão 90 (noventa) dias para realizarem a inscrição 
e/ou alteração de cadastro. Passado este prazo sem terem sido tomadas as 
medidas necessárias para a regularização, as empresas terão sua situação 
cadastral lançada como suspensa. 
 
Art. 59. Fica instituído o Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do 
Desenvolvimento, que será comemorado em 5 de outubro de cada ano. 
 
Art. 60. Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal deverão 
incorporar em seus procedimentos, no que couber, o tratamento diferenciado e 
facilitado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e aos 
Microempreendedores Individuais. 
 
Art. 61. O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação do teor e benefícios desta 
lei para a sociedade, com vistas a sua plena aplicação. 
 
Art. 62. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Érico Cardoso, 26 de abril de 2024 
 
 
 
 
 

ERALDO FÉLIX DA SILVA 
PREFEITO 
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Processo Administrativo no 05812024
Pregão Eletrônico no 0A212024
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares
personalizados, destinados a servir os alunos da rede pública municipal de Educação,
bem como a aquisição de mochilas escolares para os alunos da educação infantil, dos
anos iniciais ao quinto ano, para atender as demandas do ano letivo de 2024.
Sessão pública realizada em 0410312024.

RE§UIIADO & ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista a realizaçáo da sessão pública do referido processo licitatorio e
transcorrido as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da
Sessão Pública, obtendo o preÇo compatÍvel com o anteriormente orçado pela administração
e não tendo sido apresentado recursos, eu, Renan Felix dos Santos, Pregoeiro, nomeado pelo
decreto no 050 de 2021. adjudico o objeto da licitação à:

1- SCLAN MALHAS LTDA: lote no 01, no valor de R$ 88.600,00 (Oitenta
e Oito [\/il e Seiscentos Reais);
2- WK BOLSAS E BRINDES LTDA. lote no 02, no valor de R$ 34.890,00
(Trinta e Quatro Mil e Oitocentos e Noventa Reais);

Certifico que em análise integral do Processo Licitatório não foi detectada nenhuma
irregularidade, estando até o presente momento o processo em ordem.

Os trabalhos estão concluídos.

Assim, encaminho ao jurídico, o presente processo para parecer, se assim entender,
a adjudicação.

Erico Cardoso/BA, em 26104t2024

1=.*^ çJ^"' )'"" 9-f'"
Renan Felix dos Santos

Pregoeiro
Decreto no 05012021

Pr*ça da Matriz, Erico Cardoso - BA.
C<rntato: t7"?3 3&7 7-2IO0" CNPJ: 13.670.2031000I-37.

PREFEITURA DE72,lrl
[-4 r
UnRJos pdo da nossa Quente
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Processo administrativo nº 067/2024 

Pregão Eletrônico nº 003/2024 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

003/2024, visando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, materiais pensos, materiais odontológicos, oxigênio-gás medicinal e 

correlatos, para atender as demandas da Farmácia Básica, Hospital Dr.ª Monalisa 

Louzada e Unidades Básicas de Saúde do município de Érico Cardoso. 

Adoto como razões e fundamentos de decidir a bens lançadas linhas 

subscritas pela Assessoria Jurídica do Município de Érico de Cardoso, e, 

consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas anteriormente no presente 

processo, e HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 003/2024, no qual se sagraram vencedoras as seguintes empresas: 

1- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
01, no valor de R$ 347.999,30 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil e 
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Trinta Centavos);  
2- MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME: lote nº 02, no 
valor de R$ 182.000,00 (Cento e Oitenta e Dois Mil Reais);  
3- M & A SUPRA COMERCIAL LTDA: lote nº 03, no valor de R$ 
316.400,00 (Trezentos e Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais);  
4- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
04, no valor de R$ 153.605,00 (Cento e Cinquenta e Três Mil e 
Seiscentos e Cinco Reais);  
5- CIRURGICA BAHIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
05, no valor de R$ 128.999,00 (Cento e Vinte e Oito Mil e Novecentos e 
Noventa e Nove Reais);  
6- CIRURGICA BAHIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
06, no valor de R$ 189.973,45 (Cento e Oitenta e Nove Mil e Novecentos 
e Setenta e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos);  
7- CIRURGICA BAHIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
07, no valor de R$ 87.915,30 (Oitenta e Sete Mil e Novecentos e Quinze 
Reais e Trinta Centavos);  
8- MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA -ME: lote nº 08, no 
valor de R$ 44.000,00 (Quarenta e Quatro Mil Reais);  
9- CIRURGICA BAHIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
09, no valor de R$ 10.290,00 (Dez Mil e Duzentos e Noventa Reais);  
10- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
10, no valor de R$ 204.421,40 (Duzentos e Quatro Mil e Quatrocentos e 
Vinte e Um Reais e Quarenta Centavos);  
11- YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA LTDA: lote nº 11, no valor de 
R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais);  
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12- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
12, no valor de R$ 27.315,71 (Vinte e Sete Mil e Trezentos e Quinze 
Reais e Setenta e Um Centavos);  
13- BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA: lote nº 13, no valor de R$ 
3.063,60 (Três Mil e Sessenta e Três Reais e Sessenta Centavos);  
14- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
14, no valor de R$ 17.795,00 (Dezessete Mil e Setecentos e Noventa e 
Cinco Reais);  
15- COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS LTDA: lote nº 15, no valor de 
R$ 28.760,00 (Vinte e Oito Mil e Setecentos e Sessenta Reais);  
16- OXITOTAL COMERCIO DE GASES EQUIPAMENTOS IND. E 
SERVIÇOS LTDA: lote nº 16, no valor de R$ 51.001,60 (Cinquenta e Um 
Mil e Um Real e Sessenta Centavos);  

 
 

Saliente-se que estas empresas foram as que apresentaram as propostas 

mais vantajosas, tendo ofertado preço dentro daqueles estimados por esta 

Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente procedimento 

licitatório. 

Consigno elogios ao Pregoeiro e Equipe de Apoio pela efetiva lisura no 

procedimento e pela economia alcançada. 

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das 

referidas empresas. 

Após os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

Érico Cardoso/BA, em 26 de abril de 2024. 

 

Eraldo Félix da Silva 

Prefeito Municipal 
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14- VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: lote nº 
14, no valor de R$ 17.795,00 (Dezessete Mil e Setecentos e Noventa e 
Cinco Reais);  
15- COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS LTDA: lote nº 15, no valor de 
R$ 28.760,00 (Vinte e Oito Mil e Setecentos e Sessenta Reais);  
16- OXITOTAL COMERCIO DE GASES EQUIPAMENTOS IND. E 
SERVIÇOS LTDA: lote nº 16, no valor de R$ 51.001,60 (Cinquenta e Um 
Mil e Um Real e Sessenta Centavos);  

 
 

Saliente-se que estas empresas foram as que apresentaram as propostas 

mais vantajosas, tendo ofertado preço dentro daqueles estimados por esta 

Administração Pública, conforme se observa nos autos do presente procedimento 

licitatório. 

Consigno elogios ao Pregoeiro e Equipe de Apoio pela efetiva lisura no 

procedimento e pela economia alcançada. 

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação das 

referidas empresas. 

Após os tramites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE. 

Érico Cardoso/BA, em 26 de abril de 2024. 

 

Eraldo Félix da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente 

de Contratação referente ao Processo Administrativo nº 096/2024, Dispensa nº 

027/2024, Objeto: Aquisição de itens para formação de Kit-Natalidade, essenciais 

para os cuidados com o bebê recém-nascido, atendendo a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Contratada: GUSTAVO VITOR BOMFIM GOMES, 

inscrita no CNPJ de nº 23.171.153/0001-05, situada na Rua Francisco Paranhos, n° 

29, São José, CEP: 46.190-000, Paramirim-BA. Valor da Contratação: R$ 29.200,00 

(vinte e nove mil e duzentos reais). Érico Cardoso/BA, em 19 de abril de 2024. Eraldo 

Felix da Silva - Prefeito Municipal. 
 

 

  

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão do Agente 

de Contratação referente ao Processo Administrativo nº 096/2024, Dispensa nº 

027/2024, Objeto: Aquisição de itens para formação de Kit-Natalidade, essenciais 

para os cuidados com o bebê recém-nascido, atendendo a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Contratada: GUSTAVO VITOR BOMFIM GOMES, 

inscrita no CNPJ de nº 23.171.153/0001-05, situada na Rua Francisco Paranhos, n° 

29, São José, CEP: 46.190-000, Paramirim-BA. Valor da Contratação: R$ 29.200,00 

(vinte e nove mil e duzentos reais). Érico Cardoso/BA, em 19 de abril de 2024. Eraldo 

Felix da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 

Extrato do Contrato nº 096/2024 - Processo Administrativo n° 096/2024, Dispensa 

n° 027/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: GUSTAVO VITOR BOMFIM GOMES, inscrita 

no CNPJ de nº 23.171.153/0001-05, situada na Rua Francisco Paranhos, n° 29, São 

José, CEP: 46.190-000, Paramirim-BA. Objeto: Aquisição de itens para formação de 

Kit-Natalidade, essenciais para os cuidados com o bebê recém-nascido, atendendo a 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor da Contratação: 

R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 19 de abril de 

2024. Vigência: Até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura. 

Dotação Orçamentária: 

 

 

UNI. GEST. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 007- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇ. 10-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.058- Programa CRAS 

ATIVIDADE 2.059 - Manutenção das Ações de Benefícios Eventuais Fonte 

ATIVIDADE 2.060- Manutenção do FMAS 

ATIVIDADE 2.294- Programas de Assistência Social 

ELEMENTO 33903000000 Material de Consumo 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE 166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

FONTE 166100000000-Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

FONTE 170600000000-Transferência Especial da União 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Extrato do Contrato nº 096/2024 - Processo Administrativo n° 096/2024, Dispensa 

n° 027/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, inscrita no CNPJ 

sob nº 13.670.203/0001-37. Contratada: GUSTAVO VITOR BOMFIM GOMES, inscrita 

no CNPJ de nº 23.171.153/0001-05, situada na Rua Francisco Paranhos, n° 29, São 

José, CEP: 46.190-000, Paramirim-BA. Objeto: Aquisição de itens para formação de 

Kit-Natalidade, essenciais para os cuidados com o bebê recém-nascido, atendendo a 

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor da Contratação: 

R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). Data da Assinatura: 19 de abril de 

2024. Vigência: Até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura. 

Dotação Orçamentária: 

 

 

UNI. GEST. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 007- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇ. 10-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.058- Programa CRAS 

ATIVIDADE 2.059 - Manutenção das Ações de Benefícios Eventuais Fonte 

ATIVIDADE 2.060- Manutenção do FMAS 

ATIVIDADE 2.294- Programas de Assistência Social 

ELEMENTO 33903000000 Material de Consumo 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

FONTE 166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

FONTE 166100000000-Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

FONTE 170600000000-Transferência Especial da União 
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EXTRATO DO CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 040-B/2024 - Processo Administrativo n° 040/2024, CREDENCIAMENTO 
004/2024. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 
13.670.203/0001-37. Contratado:  FUNERÁRIA MÃOS AMIGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.740.113/0001-72, situada na Avenida Centenário, nº 373, Centro, Paramirim – Ba, CEP: 46190-000, 
representada neste ato pelo Sr. Orlando Anjos de Oliveira, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Rafael Rodrigues, centro, Paramirim/BA. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de auxílio funeral, estabelecidas na cidade de Érico Cardoso/Ba e região, para atender 
aos casos de vulnerabilidade causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, 
conforme a oferta de benefícios eventuais, no atendimento aos usuários da política de Assistência 
Social. Valor da Contratação: R$ 32.045,00 (trinta e dois mil e quarenta e cinco reais) mensal, podendo 
ser menor conforme valor especificado em notas dos serviços prestados. Data da Assinatura: 22 de abril 
de 2024. Vigência: Até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura. Dotação 
Orçamentária: 
 

UNI. GEST. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇ. 10- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.057 - Serv.de Conviv. e Fortalecimento de Vínculos(SCFV) 
2.058 - Programa CRAS 
2.059 - Manuteção das Ações de Beneficios Eventuais 
2.060 - Manutenção do FMAS 
2.294 - Programas de Assistência Social 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
166100000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

 

 

  

EXTRATO DO CONTRATO 
 

EXTRATO DO CONTRATO nº 040-B/2024 - Processo Administrativo n° 040/2024, CREDENCIAMENTO 
004/2024. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, inscrita no CNPJ sob nº 
13.670.203/0001-37. Contratado:  FUNERÁRIA MÃOS AMIGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 
07.740.113/0001-72, situada na Avenida Centenário, nº 373, Centro, Paramirim – Ba, CEP: 46190-000, 
representada neste ato pelo Sr. Orlando Anjos de Oliveira, residente e domiciliado na Rua Coronel 
Rafael Rodrigues, centro, Paramirim/BA. Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços de auxílio funeral, estabelecidas na cidade de Érico Cardoso/Ba e região, para atender 
aos casos de vulnerabilidade causadas por situações de morte ocorrida em famílias carentes, 
conforme a oferta de benefícios eventuais, no atendimento aos usuários da política de Assistência 
Social. Valor da Contratação: R$ 32.045,00 (trinta e dois mil e quarenta e cinco reais) mensal, podendo 
ser menor conforme valor especificado em notas dos serviços prestados. Data da Assinatura: 22 de abril 
de 2024. Vigência: Até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura. Dotação 
Orçamentária: 
 

UNI. GEST. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

ORGÃO 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNI. ORÇ. 10- FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.057 - Serv.de Conviv. e Fortalecimento de Vínculos(SCFV) 
2.058 - Programa CRAS 
2.059 - Manuteção das Ações de Beneficios Eventuais 
2.060 - Manutenção do FMAS 
2.294 - Programas de Assistência Social 

ELEMENTO 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE 166000000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
166100000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
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VETO 01/2024

ao Projeto de Lei nº 024/2024 que dispõe sobre a revisão e reestruturação das 
tarifas, taxas de serviços e multas aplicadas pelo Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto (SAAE)

Senhores Vereadores.

Em conformidade com o disposto no art. 186, da Lei 

Orgânica do Município, apresento VETO ao Projeto de Lei nº 024/2024 que 

que dispõe sobre a revisão e reestruturação das tarifas, taxas de serviços e 

multas aplicadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) , pelas 

razões e justificativas a seguir expostas:

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Analisando a proposição que retornou a este gabinete, após 

tramitação junto à Câmara Municipal, observo que o projeto de lei sofreu 

alteração sistemática, sendo totalmente alterado pelo Poder Legislativo, 

principalmente com acréscimo de 03 (três) artigos, qual seja: artigos 4º, 5º e 6º, 

além de modificação da tabela anexa, que foi amplamente estudada pelo SAA-

Érico Cardoso.

Em que pese o elevado propósito da deliberação parlamentar, 

cumpre destacar que a alteração irrestrita do projeto de lei, exclui 

completamente a proposta do Projeto de Lei do Poder Executivo, mudando, 

pela via oblíqua, a iniciativa da proposição.

Cumpre destacar que a atuação da Câmara Municipal neste 

Projeto de Lei se afigura insuscetível de ser inserta no ordenamento jurídico 

municipal, por apresentar patente inconstitucionalidade quanto ao seu prisma 
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formal-orgânico, que impede a sua conversão legal, conforme será 

demonstrado a seguir.

Como se sabe, a Lei Maior repartiu as competências 

legislativas e administrativas entre os diversos entes integrantes da federação 

brasileira União, Estados, Municípios e Distrito Federal de modo a 

Consoante leciona Raul Machado Horta, a importância da 

(Direito Constitucional, 2ª ed., Belo Horizonte: Del Rey, 1999, p. 309.)

Nesse sentido, é válido consignar o ensinamento de José 

São Paulo, Malheiros, 2008, p. 103).

No caso em análise, verifica-se que a mudança integral do 

presente projeto de lei é Inconstitucional.

Como é de trivial sabença, a Constituição Federal é clara ao 

estabelecer regras básicas que estruturam a organização estatal 

descentralizada e os requisitos formais para a elaboração de espécies 

normativas, inclusive a proposição aqui mencionada.

b :
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que:

(...)

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios;

Da mesma forma, diz o art. 77, VII, da Constituição do 

Estado da Bahia, :

Art. 77 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado os 

projetos que disponham sobre:

(...)

VII - organização administrativa e serviços públicos, que 

impliquem aumento ou redução de despesas.

Ora, verifica-se que há sintonia entre o preceito 

art. 77, VII, da Constituição do Estado da Bahia, a competência para o início 

do processo legislativo aos chefes dos Poderes Executivos Estadual e 
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Municipal, respectivamente, acerca de matérias relativas à organização 

administrativa e tributárias.

Da mesma forma, é cediço que os municípios têm 

competências expressamente elencadas pela Lei Maior do Brasil, que 

determina no inciso I do art. 30, a capacidade para disciplinar e reger os 

assuntos de interesse local, e, no que concerne ao princípio da separação de 

poderes, o legislativo municipal possui competência para a elaboração de 

normas, contudo, desde que não abarque assuntos de iniciativa exclusiva do 

chefe do Poder Executivo, como ocorreu no caso em exame.

Diz o art. 30, I, da Constituição Federal, :

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

Dessarte, como asseverado anteriormente, a Câmara 

Municipal invadiu a competência do Prefeito, à luz das normas constitucionais 

retrocitadas, demonstrando estar em descompasso também com a regra que 

estabelece a competência de iniciativa legislativa ao Prefeito, isso significando 

dizer que o ato da Casa de Leis de Érico Cardoso afrontou o princípio da 

independência e harmonia entre os poderes.

Assim, o projeto de Lei em comento, ao alterar 

completamente, via emenda, a proposição do executivo, adentrou em matéria 

cuja competência é exclusiva do Poder Executivo, principalmente 

aumentando despesas para autarquia municipal.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 20:00 horas do dia 26/04/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/040C-4748-BB92-B691-9C99 ou utilize o código QR.

30
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 • ANO V | N º 1111 ATOS ADMINISTRATIVOS

5/9

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal já se manifestou em 

casos semelhantes:

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MINEIRA N. 13.054/1998. 

EMENDA PARLAMENTAR. INOVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI PARA TRATAR DE MATÉRIA DE INICIATIVA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CRIAÇÃO DE QUADRO 

DE ASSISTENTE JURÍDICO DE ESTABELECIMENTO 

PENITENCIÁRIO E SUA INSERÇÃO NA ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL DE SECRETARIA DE ESTADO. 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL COM DEFENSOR PÚBLICO. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. 

OFENSA AOS ARTS. 2º, 5º, 37, INC. I, II, X E XIII, 41, 61, § 1º, 

INC. II, ALÍNEAS A E C, E 63, INC. I, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 1. 

Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa 

de leis que disponham sobre as matérias previstas no art. 61, § 1º, 

inc. II, alíneas a e c, da Constituição da República, sendo vedado o 

aumento das despesas previstas mediante emendas parlamentares 

(art. 63, inc. I, da Constituição da República). 2. A atribuição da 

remuneração do cargo de defensor público aos ocupantes das 

funções de assistente jurídico de estabelecimento penitenciário é 

inconstitucional, por resultar em aumento de despesa, sem a 

prévia dotação orçamentária, e por não prescindir da elaboração de 

lei específica. 3. A sanção do Governador do Estado à proposição 

legislativa não afasta o vício de inconstitucionalidade formal. 4. A 

investidura permanente na função pública de assistente 

penitenciário, por parte de servidores que já exercem cargos ou 

funções no Poder Executivo mineiro, afronta os arts. 5º, caput, e 

37, inc. I e II, da Constituição da República. 5. Ação direta de 

Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 04/03/2009, 
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DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-2009 EMENT VOL-

02370-01 PP-00130).

INCONSTITUCIONALIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL DOS 

ARTS. 4º E 5º DA LEI N. 227/1989, DO ESTADO DE 

RONDÔNIA. AFRONTA AOS ARTS. 25, 37, INC. X E XIII, 61, § 

1º, INC. I, ALÍNEA A, E 63 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. 1. Inconstitucionalidade formal dos arts. 4º e 5º da 

Lei n. 227/1989, que desencadeiam aumento de despesa pública 

em matéria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 

Afronta aos arts. 25; 61, § 1º, inc. I, alínea a; e 63 da Constituição da 

República. 2. Inconstitucionalidade material dos arts. 4º e 5º da Lei 

n. 227/1989, ao impor vinculação dos valores remuneratórios dos 

servidores rondonienses com aqueles fixados pela União para os 

seus servidores (art. 37, inc. XIII, da Constituição da República). 

3. Afronta ao art. art. 37, inc. X, da Constituição da República, que 

exige a edição de lei específica para a fixação de remuneração de 

servidores públicos, o que não se mostrou compatível com o 

disposto na Lei estadual n. 227/89. 4. Competência privativa do 

Estado para legislar sobre política remuneratória de seus 

servidores. Autonomia dos Estadosmembros. Precedentes. 5. Ação 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 

21/11/2007, DJe-031 DIVULG 21-02- 2008 PUBLIC 22-02-2008 

EMENT VOL-02308-01 PP-00001 RTJ VOL-00204-03 PP-00941 

LEXSTF v. 30, n. 352, 2008, p. 33-43).

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 25 E DO CAPUT DO 

ARTIGO 46 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 836, DE 02 DE 
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DEZEMBRO DE 1997. DIPLOMA NORMATIVO QUE 

INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA, VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INEGRANTES DO 

QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE 

DESRESPEITO AOS INCISOS IV E VI DO ARTIGO 84 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998, BEM COMO AO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (ART. 2º DA 

C.F.). - As normas constitucionais de processo legislativo não 

impossibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas 

parlamentares, dos projetos de lei enviados pelo Chefe do Poder 

Executivo no exercício de sua iniciativa privativa. Essa atribuição 

do Poder Legislativo brasileiro esbarra, porém, em duas 

limitações: a) a impossibilidade de o parlamento veicular matérias 

diferentes das versadas no projeto de lei, de modo a desfigurá-lo; e 

b) a impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de 

lei de iniciativa do Presidente da República, ressalvado o disposto 

nos §§ 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa pública 

(inciso I do art. 63 da CF). No caso, a Lei Complementar nº 836/97 

é fruto de um projeto de lei de autoria do próprio Governador do 

Estado de São Paulo e o impugnado parágrafo único do artigo 25, 

embora decorrente de uma emenda parlamentar, não acarreta 

nenhum aumento da despesa pública. Vício de 

inconstitucionalidade que não se verifica. - O artigo 46 da Lei 

Complementar nº 836/97 dispõe que, na hipótese de o 

deslocamento do servidor público ocorrer sem prejuízo 

remuneratório, caberá ao Município ressarcir ao Estado os valores 

pagos ao agente estatal cedido, bem como os encargos sociais 

correspondentes. Tudo a ser feito com recursos provenientes do 

repasse do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção do Ensino 

Fundamental. Caso em que se reconhece ofendida a autonomia 

municipal para aplicar livremente as suas rendas (CF, art. 18). -

Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar a 
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inconstitucionalidade da expressão "Na hipótese de o afastamento 

ocorrer sem prejuízo de vencimentos, o Município ressarcirá ao 

Estado os valores referentes aos respectivos contra-cheques, bem 

como encargos sociais correspondentes, com recursos 

provenientes do repasse do Fundo de Desenvolvimento e 

Manutenção do Ensino Fundamental", constante do art. 46 da Lei 

Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, julgado em 

24/08/2005, DJ 07-04-2006 PP00015 EMENT VOL-02228-01 PP-

00111 LEXSTF v. 28, n. 329, 2006, p. 22-39)

Dúvidas não remanescem, portanto, quanto ao fato de que o 

projeto de lei, ao dispor sobre revisão e reestruturação das tarifas, taxas de 

serviços e multas aplicadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) por meio daquele instrumento normativo, qual seja, emenda 

modificativa e aditiva da Câmara Municipal, é inconstitucional, por ter 

regulamentado matéria de competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo, posto que está a disciplinar matéria que versa sobre a esfera 

estrutural da autarquia municipal (SAAE) e que acarreta inegável aumento de 

despesa orçamentária, não havendo outro caminho senão vetar o presente 

projeto de lei ante o manifesto vício formal de inconstitucionalidade.

Assim, os únicos artigos que devem permanecer são os artigos

1º e parágrafo, art. 2º e art. 6º, com os anexos, excetuando a cobrança da taxa 

mínima no primeiro item do anexo, que também é objeto de veto.

Por tais razões e fundamentos, forçoso VETAR 

PARCIALMENTE o PROJETO DE LEI nº 024/2024, devendo 

permanecer somente o artigo 1º e parágrafo, art. 2º e art. 6º, com os anexos, 

exceto a cobrança da taxa mínima, que também está sendo vetada, ante sua 

flagrante inconstitucionalidade.
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Certo da compreensão de V.Exª, renovo protestos da mais alta 

consideração pelos Srs. Edis e respeito a essa Egrégia Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Eraldo Félix da Silva

Prefeito Municipal



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/040C-4748-BB92-B691-9C99 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 040C-4748-BB92-B691-9C99

Hash do Documento
9ce56df1269a966acd468f6df62d0b9013626423d5c2176693b6e33bc53d6876

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/04/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/04/2024 20:00 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-04-26T20:00:15-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




